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LICITAÇÃO 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 63/2019 

Processo Administrativo de Compra n° 120/2019 
 
 
O Pregoeiro do Município de Faxinal, torna Público aos interessados a ALTERAÇÃO DO 
EDITAL relativo ao Processo Licitatório Modalidade Pregão nº 63/2019 Aquisição e 
Instalação de Parque Infantil destinado a Praça entre os Conjuntos JK e Nutrimil, 

conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos que integram o 
presente edital. 
 
Fica alterada a data de abertura dos envelopes que ocorreria às 08:30 horas do dia 08 de 
Agosto de 2019, para às 08:30 horas do dia 22 de Agosto de 2019, em virtude de alteração 
nos no Descritivo do Produto Licitado constante no Anexo I (termo de Referência) do Edital. 
 
Nos termos do § 4º do art. 21 da Lei Federal 8.666/93 ficam alteradas as datas para entrega 
dos envelopes e abertura dos mesmos, como segue: 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 09 de Agosto de 2019. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 

 
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 
 

Informamos através do presente que em virtude das  alterações  do Edital do Pregão 

Presencial nº 50/2019 a realizar-se no dia 12 de agosto de 2019 no item 1.9  

ONDE SE LÊ: VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais) 

LEIA-SE: VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), conforme consta 

no descritivo do do Item no Anexo I. 
Informamos ainda que tal divergência não compromete a legalidade do processo licitatório. 
 

 
Faxinal – Pr, 09 de agosto de 2019. 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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